
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

7Disponibilização: Quinta-feira, 29 de Janeiro de 2015 Fortaleza, Ano V - Edição 1136Caderno 1: Administrativo

PORTARIA Nº 41/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, considerando o que consta do Processo Administrativo 
nº 8500001-48.2015.8.06.0153, do interesse do(a) Dr(a). DAVID FORTUNA DA MATA, Juiz(a) de Direito Titular do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Lavras da Mangabeira, RESOLVEM conceder 06 (seis) diária(s), sendo 04 (quatro) 
com pernoite, no valor unitário de R$ 407,95 (quatrocentos e sete reais e noventa e cinco centavos) e 02 (duas) sem pernoite, 
no valor unitário de R$ 203,98 (duzentos e três reais e noventa e oito centavos), totalizando R$ 2.039,75 (dois mil, trinta e nove 
reais e setenta e cinco centavos), mais indenização de transporte no valor total de R$ 791,84 (setecentos e noventa e um reais e 
oitenta e quatro centavos) em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Quixelô e 1ª e 2ª Vara de Acopiara, no(s) mês(es) 
de dezembro de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 20 de janeiro de 2015.

Rafaella Lopes Ferreira
Secretária de Gestão de Pessoas (em exercício)

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº60/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, inciso VII, da 
Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8518278-23.2014.8.06.0000,
RESOLVEM:
Art. 1° - Designar Kaio Galvão de Castro, Oficial de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 7754.1/0, para substituir Anderson 

Josué Sales da Silva, Assessor de Desembargador, símbolo DJS-2, matrícula nº 10544.1/4, durante o seu afastamento por 30 
(trinta) dias de férias, no período de 22/12/2014 a 20/01/2015, e designar Lidiane Silva Santos, Técnica Judiciária oriunda do 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe à disposição deste Poder, matrícula nº 7784.1/9, para substituir o Oficial de Gabinete 
supracitado, pelo mesmo período, todos com lotação no Gabinete do Desembargador Paulo Camelo Timbó.

Art. 2°. Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 

Fortaleza, em 26 do mês de janeiro de 2015.
Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 941/2014

Dispõe sobre aposentadoria de serventuário.

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Processo Administrativo nº 4752457-09.2010.8.06.0000, RESOLVE aposentar �post mortem�, a partir 
de 02 de maio de 2010, LOAMI SALDANHA, Escrevente Compromissado do Cartório do 3º Ofício da Comarca de Fortaleza, 
nos termos do art. 40, §1º, inciso III, letra �a� da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (redação dada pela Emenda 
Constitucional Estadual nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003), combinado com a Lei federal nº 10.887/2004, de 18 de 
junho de 2004, ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais no valor total de R$ 914,71 (novecentos e quatorze reais e setenta 
centavos), calculados pela média das maiores remunerações de contribuições previdenciárias correspondentes a 80% (oitenta 
por cento) do período de julho de 1994 a abril de 2010.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 08 dias do mês de maio de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

Julgado Legal pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em sua sessão datada de 17/12/2014, conforme Resolução 
de nº 5088/2014.


